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PARECER DA COMISSO DE ADMINISTRAÇ2W PúBLICA SOBRE O PROjETO
DE LEI M2 0059/96.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Mohamad Said Mourad, que visa instituir o proalria - "Rua 24
horas" e transformar a Rua Dom José de Barros na primeira
"Rua 24 horas" do Município de S"ão Paulo.
O projeto deve prosperar, pois servirá como importante polo
gerador de empregos, além de auxiliar na revitalizaç'ão do
centro da Cidade de S2io Paulo, objetivo do PROCEMTRO,'
programa que vem sendo desenvolvido pela Prefeitura com esse
objetivo.
Dessa forma, a proposta constitui mais uma boa providência
com que a Administraço Páblica poderá contar a fim de
promover a recuperação desse setor hist6rico e t2io degradado
da Cidade.
Assim, a Comisso de Administraç2io Pilblica 'manifesta-se
FAVOR4VEL ao projeto.
Sala da Comissão de Administração Páblica7 OW0V9(
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